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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5129/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 
EDITAL Nº 08/2026 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA  
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Dia: 08/05/2026, a partir das 09:00 horas. 

 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MOCOCA, inscrito no CNPJ sob n.º 44.763.928/0001-01, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, realizará licitação, por meio do SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de 
disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006, Lei Complementar Municipal n.º 633/2024, Decreto Municipal nº  6299 
‘/2024, Decreto Municipal nº  6328 /2023, Decreto Municipal nº  6329/2023 Decreto Municipal 
nº 6365/2024, Decreto Municipal nº 6371/2024,  Decreto Municipal nº 6383/2024, e ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Os decretos municiapis acima mencionados 
poderão ser consultados sítio eletrônico da Prefeitura através do link: www.mococa.sp.gov.br 1 
 

Data/horário de Cadastro/recebimento de Propostas: a partir das 08h00min do dia 20/04/2026  
Data/horário do fim do recebimento das Propostas: até as: 08h00min do dia 08/05/2026 
Início da sessão de disputa de preços (fase competitiva): a partir das 09:00min do dia 08/05/2026, 
por decisão do (a) pregoeiro (a) que conduzirá o certame. 
Modalidade e forma: Pregão Eletrônico – Registro de Preços 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Modo aberto 

Valor Estimado da Contratação: R$ 10.840.975,00 
Intervalo mínimo de diferença entre os lances (%): 1 % (um por cento) 
Pedidos de esclarecimentos/impugnações: compras3@mococa.sp.gov.br 
Local de realização: BLLCOMPRAS”, através do endereço www.bll.org.br. 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa para 
a prestação de serviços de transporte intermunicipal de pacientes/usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS), residentes no Município de Mococa/SP, em veículos do tipo: Carro de passeio; 
Van; Mini-van; Micro-ônibus; e Ônibus para realização de viagens de ida e volta, com 

                                                             
1 Comunicado GP TCE/SP nº 3/2024. 
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pagamento por quilômetro rodado (km), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de 
futuras adesões, se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo V) 
deste edital.  

  
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que 
estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).  
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação de 
operador formalmente designado.  
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.  
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.                                                                                   
3.5. O licitante se compromete a:  
3.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;  
3.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão;  
3.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso;  
3.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil”, utilizar o suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail 
contato@bll.org.br.  
3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.9.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitido 
a participação do licitante:  
3.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021;  
3.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – 
OSC, atuando nessa condição;  
3.10.4. Reunido em consórcio.   
3.10.4.1 Justificativa para não aceitação de participação de consórcio de empresas: A vedação 
quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 
limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto 
considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 
Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele 
não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, 
o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a 
admissão de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em objeto de baixa 
complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois 
permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito 
bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo 
ainda a vantajosidade buscada pela Administração.  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO    
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
4.3.1. Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico e que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.  
4.3.2. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
4.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
4.3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.1 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.  
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  
4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e  
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
4.7.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 
lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
4.7.4. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno.  
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA         
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos, conforme o caso: 
5.1.1. Valor unitário e total ou desconto do item;  
5.1.2. Quando a proposta for em valor, essa deverá ser em moeda corrente (Real), com até 2 
(duas) casas decimais após a virgula; 
5.1.3. Quantidade;  
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5.1.4. Marca, fabricante, (podendo ser registrado marca própria).   
5.1.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo 
se devidamente expresso no Termo de Referência.  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 102 do TCE/SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado.  
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na 
legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006).  
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
5.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

                                                             
21 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos 

a serem suportados pelo ofertante.  
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro 
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes.  
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.   
6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante 
no preâmbulo deste edital.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro 
do preâmbulo deste edital.  
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.   
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.   
6.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
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6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do 
órgão promotor da licitação e do sistema do pregão.  
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.16. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 1 % (um por cento). 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
6.18.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.  
6.19.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o 
lote serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade.  
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6.19.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 
excepcional a ser indicada no Termo de Referência.   
6.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração.  
6.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
6.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  
6.19.6. O pregoeiro irá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.   
6.19.7. Conforme o critério de julgamento poderá ser exigido a composição dos custos unitários 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 
da proposta.  
6.19.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
6.21. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado 
no chat.    
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO         
 
7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
7.1.1. Sistemas Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponíveis 
em  (https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/ );  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União, disponíveis em 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direc
a o=asc) e   
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União, disponíveis em  (https://certidoes.cgu.gov.br/)  
7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o disposto neste edital.  
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital 
e em seus anexos.  
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   
7.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  
7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.6. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;  
7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.   
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO        
 
8.1. Os documentos previstos no Anexo I (Termo de Referência), necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de HABILITAÇÃO, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 
8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.  
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de 
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel.  
8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
8.8. Os documentos exigidos para habilitação do licitante, deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, preferencialmente em formato pdf, no prazo de 3 (três) horas. 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
n° 14.133/2021 para:  
8.9.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
8.9.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
8.11. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 
preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, 
conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo 
tal providência considerada inclusão posterior de documentos.    
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado 
e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.8.  
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo 
I, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.   
8.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
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da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas.  
8.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório.  
8.16. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame.  
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.  
8.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.19.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        
  
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021.   
9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas brasileiras - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico 
disponibilizado pelo órgão promotor da licitante.  
9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.  
9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e 
no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação.  
9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA         
 
10.1. Após a homologação da licitação, poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  
10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  
10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor 
não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses legalmente admitidas. 
 
11. DOS RECURSOS          
 
11.1. Prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata e observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.  
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 20 (vinte) 
minutos, sob pena de preclusão;  
11.2.2. Prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente 
pelo sistema;  
11.2.3. Prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES      
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso;  
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 
pequenas empresas;  
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  
12.1.5. Fraudar a licitação;  
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:   
12.2.1. Advertência;   
12.2.2. Multa;  
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta 
do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.   
12.3.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%.  
12.3.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30%.  
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12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
promotor da licitação, se for o caso.   
12.7. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  
12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
12.10. Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.  
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante 
no preâmbulo deste edital.  
13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS         
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14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.  
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  
14.8. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
14.10. Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio oficial do órgão promotor da licitação e na plataforma eletrônico do 
pregão.  
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Readequada 
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração  
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021  
14.11.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços 
 
 

Mococa, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

 
EDUARDO RIBEIRO BARISON 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de Empresa(s) especializada para a prestação de serviços de transporte 
intermunicipal de pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes no Município 
de Mococa/SP, em veículos do tipo: Carro de passeio; Van; Mini-van; Micro-ônibus; e Ônibus 
para realização de viagens de ida e volta, com pagamento por quilômetro rodado (km), 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência e no 
Edital. 

1.1. Da quilometragem e descrição dos serviços: 

LOTES 

 

 
LOTE 

 
Qtde. 

 
Unid/período. 

 
Especificação  (EXIGÊNCIAS MÍNIMAS) 

Valor de Referência 

Unitário (R$) TOTAL (R$) 

01 480.000 Km/anual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 
MOCOCA ATÉ AS DIVERSAS LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E 
VOLTA,  EM VAN COM ACESSIBILIDADE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
15 LUGARES - POR KM RODADO CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL EM VEÍCULOS DO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) LUGARES (PASSAGEIROS), 
DESLOCANDO-SE DE MOCOCA/SP COM DESTINO ATÉ AS DIVERSAS 
LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E VOLTA, POR KM RODADO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS DOS PACIENTES / 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), SENDO OS VEÍCULOS, 

MOTORISTAS E DEMAIS CUSTOS PELA VIAGEM DE RESPONSABILIDADE 
DO PRESTADOR CONTRATADO E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

R$ 7,2292 R$ 3.470.026,67 

      

 
 
 
 
 
 

 
02 

 
 
 
 
 
 

 
320.000 

 
 
 
 
 
 

 
Km/anual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 
MOCOCA ATÉ AS DIVERSAS LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E 
VOLTA, EM CARRO DE PASSEIO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 
LUGARES - POR KM RODADO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL EM VEÍCULOS DO TIPO CARRO DE PASSEIO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) LUGARES (PASSAGEIROS), 

DESLOCANDO-SE DE MOCOCA/SP COM DESTINO ATÉ AS DIVERSAS 
LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E VOLTA, POR KM RODADO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS DOS PACIENTES / 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), SENDO OS VEÍCULOS, 
MOTORISTAS E DEMAIS CUSTOS PELA VIAGEM DE RESPONSABILIDADE 
DO PRESTADOR CONTRATADO E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

R$ 5,876 R$ 1.880.320,00 
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03 480.000 Km/anual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE 
MOCOCA ATÉ AS DIVERSAS LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E 
VOLTA,  EM MINI-VAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 LUGARES 

- POR KM RODADO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL EM 
VEÍCULOS DO TIPO MINI-VAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) 
LUGARES (PASSAGEIROS), DESLOCANDO-SE DE MOCOCA/SP COM 
DESTINO ATÉ AS DIVERSAS LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E VOLTA, 
POR KM RODADO, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS 
DOS PACIENTES / USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), SENDO 

OS VEÍCULOS, MOTORISTAS E DEMAIS CUSTOS PELA VIAGEM DE 
RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR CONTRATADO E SEM VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. 

R$ 7,607 R$ 3.651.600,00 

      

 
 

 
 
 
 

 
04 

 
 

 
 
 
 

 
70.000 

 
 

 
 
 
 

 
Km/anual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS DE MOCOCA ATÉ AS DIVERSAS LOCALIDADES, EM 

VIAGENS DE IDA E VOLTA, EM MICRO- ÔNIBUS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 30 LUGARES - POR KM RODADO CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL EM VEÍCULOS DO TIPO MICRO-ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) LUGARES (PASSAGEIROS) , 
DESLOCANDO-SE DE MOCOCA/SP COM DESTINO ATÉ AS DIVERSAS 
LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E VOLTA, POR KM RODADO, PARA A 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS DOS PACIENTES / 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), SENDO OS VEÍCULOS, 
MOTORISTAS E DEMAIS CUSTOS PELA VIAGEM DE RESPONSABILIDADE 
DO PRESTADOR CONTRATADO E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

R$ 9,851 R$ 689.628,33 

      

05 70.000 Km/anual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS DE MOCOCA ATÉ AS DIVERSAS LOCALIDADES, EM 
VIAGENS DE IDA E VOLTA, EM ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
46 LUGARES - POR KM RODADO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

INTERMUNICIPAL EM VEÍCULOS DO TIPO ÔNIBUS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 46 (QUARENTA E SEIS) LUGARES (PASSAGEIROS) , 
DESLOCANDO-SE DE MOCOCA/SP COM DESTINO ATÉ AS DIVERSAS 
LOCALIDADES, EM VIAGENS DE IDA E VOLTA, POR KM RODADO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS DOS PACIENTES / 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), SENDO OS VEÍCULOS, 
MOTORISTAS E DEMAIS CUSTOS PELA VIAGEM DE RESPONSABILIDADE 

DO PRESTADOR CONTRATADO E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

R$ 16,42 R$ 1.149.400,00 

TOTAL LOTE (R$) R$ 10.840.975,00 

 

 

1.2. Das quantidades e especificações dos veículos 

Especificação 

Quantidade de veículos 
necessários a serem utilizados 
no transporte de pacientes 

VAN COM ACESSIBILIDADE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) LUGARES 
(PASSAGEIROS) 
Veículo tipo Van, ano de fabricação mínima 2022, com no mínimo 5 portas, sendo no 
mínimo 01 (uma) porta lateral deslizante, Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM), 
Capacidade para transporte de, no mínimo, 01 (um) cadeirante, Piso antiderrapante, 

06 veículos 
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Sinalização interna e externa indicativa de acessibilidade, capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, com ar-condicionado, airbag e abs, com motorista e combustível 
incluso no valor pago, seguro total com franquia de responsabilidade da contratada, 
equipado com todos os itens básicos de série, e itens regulamentares de segurança, e 
pelicula protetora nos vidros, conforme permitido pela legislação vigente. 

CARRO DE PASSEIO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) LUGARES 
(PASSAGEIROS) 
Veículo de passeio tipo Sedan ou hatch, ano de fabricação mínima 2022, com 4 portas, 
capacidade para 5 (cinco) pessoas, com ar-condicionado, airbag e abs, com motorista 
e combustível incluso no valor pago, seguro total com franquia de responsabilidade da 
contratada, equipado com todos os itens básicos de série itens regulamentares de 
segurança e pelicula protetora nos vidros, conforme permitido pela legislação vigente. 

10 veículos 

MINI-VAN COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) LUGARES (PASSAGEIROS) 
Veículo/Mini-Van, ano de fabricação mínima 2022, com no mínimo 5 portas, 
capacidade mínima para 7 (sete) pessoas, com ar-condicionado, airbag e abs, com 
motorista e combustível incluso no valor pago, seguro total com franquia de 
responsabilidade da contratada equipado com todos os itens básicos de série, e itens 
regulamentares de segurança, e pelicula protetora nos vidros, conforme permitido pela 
legislação vigente. 

10 veículos 

MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) LUGARES (PASSAGEIROS) 
Veículo tipo Micro-ônibus, ano de fabricação mínima 2022, capacidade mínima para 30 
(trinta) pessoas, com ar-condicionado e acessibilidade/elevador para cadeirantes, com 
motorista e combustível incluso no valor pago, seguro total com franquia de 
responsabilidade da contratada, equipado com todos os itens básicos de série, e itens 
regulamentares de segurança, e pelicula protetora nos vidros, conforme permitido pela 
legislação vigente. 

04 veículos 

ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 (QUARENTA E SEIS) LUGARES 
(PASSAGEIROS) 
Veículo tipo Ônibus, ano de fabricação mínima 2016 (10 anos), capacidade mínima para 
46 (quarenta e seis) pessoas, com ar-condicionado, com motorista e combustível 
incluso no valor pago, seguro total com franquia de responsabilidade da contratada, 
equipado com todos os itens básicos de série, e itens regulamentares de segurança, e 
pelicula protetora nos vidros, conforme permitido pela legislação vigente. 

02 veículos 

 

1.3. Condições adicionais: 

1.3.1 Todos os veículos deverão possuir sistema de telemetria veicular (rastreamento, 
monitoramento e gerenciamento on-line de sinal de GPS por canal de satélite) ou outro sistema 
similar com a mesma função, com geração0 de relatórios de acompanhamento, para fins de 
orientação quanto à quilometragem rodada por cada veículo utilizado na realização das 
viagens, bem como, deverá haver um usuário e senha de acesso ao sistema disponível ao Gestor 
do Contrato durante toda a vigência e execução contratual. 
 
1.3.2. A Contratada deverá manter durante toda execução do contrato Seguro do(s) Veículo(s) 
do Prestador com cobertura total a danos pessoais aos usuários/passageiros (Morte, com valor 
mínimo de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); Invalidez Permanente, com valor mínimo de R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); Despesas Médico-Hospitalares, com valor mínimo de R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) do(s) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) para a prestação dos 
serviços, dentro da validade. 
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1.3.3. A Contratada será responsável pela limpeza e assepsia dos veículos, devendo realizar a 
higienização diária, assegurando plenas condições de salubridade, conservação e adequada 
apresentação. 
 
1.3.4. A contratada prestará os serviços conforme agendado pelo Setor de Transportes, 
localizado no prédio da Secretaria de Saúde, sito à Praça Marechal Deodoro nº. 77, Centro, 
Mococa/SP, telefone (19)3094-1486 ou (19)3094-1489, dentro do prazo de vigência do contrato 
assinado. 
 
1.3.5. A prestação dos serviços (viagens por Km rodado) será realizada em veículo de transporte 
(tipo carro ou van com acessibilidade ou ou mini-van ou micro-ônibus ou ônibus) de 
propriedade e/ou sublocados pelo licitante com motorista do próprio prestador, com ponto de 
partida de Mococa/SP até o município destino, em viagens de ida e volta, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, pedágios, combustíveis, despesas com 
diárias, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução 
do objeto deste EDITAL. 
 
1.3.6. facultativo à empresa contratada disponibilizar álcool gel ao motorista e aos passageiros, 
sendo o uso de máscara também facultativo e a sua aquisição de responsabilidade da 
contratada. 
 

1.3.7. As viagens serão realizadas para diversas cidades e destinos (conforme destino 
agendado), poderão ser executadas no período diurno ou noturno e em qualquer dia da 
semana, mesmo durante os sábados, domingos ou feriados, e os horários de saída e chegada 
não serão fixos, uma vez que estes dependerão do local / destino de cada viagem agendada. 

 

1.4. Os destinos mais comuns para a realização de tratamentos dos pacientes deste 
município 

Destino Estimativa Km (Ida e volta) 

São José do Rio Pardo 80 km 

Casa Branca 100 km 

Mogi-Guaçu 240 km 

Mogi-Mirim 250 km 

São João da Boa Vista 180 km 

Espirito Santo do Pinhal 230 Km 

Divinolândia 160 km 

Ribeirão Preto 280 km 

Campinas 380 km 

Piracicaba 420 Km 
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Sorocaba 560 km 

São Paulo 560 km 

Jaú 520 km 

Bauru 620 km 

Barretos 520 km 

Franca 350 km 

Limeira 250 km 

Itapira 280 km 

Américo Brasiliense 390 km 

Santo André 610 km 

Mogi das Cruzes 680 km 

Rio Claro 330 km 

São Carlos 300 km 

 
*Observação: Podem surgir novos destinos durante a execução e vigência do contrato, pois 
trata-se de contrato por KM rodado, estimativo e sem destino fixo. 
 
1.4.1. As rotas acima mencionadas podem sofrer inclusões, alterações e exclusões devido às 
possibilidades de modificações das viagens solicitadas pelos pacientes, momento em que as 
novas rotas serão traçadas junto ao “GOOGLE MAPS” e conferidas no relatório de faturamento 
apresentado pela empresa CONTRATADA. 
  
1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a 
vantajosidade para a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificamos a presente contratação considerando que o serviço de transporte 
intermunicipal de pacientes constitui atividade essencial no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, visando assegurar o deslocamento seguro, digno e adequado dos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS que necessitam realizar consultas, exames, tratamentos especializados, 
procedimentos de média e alta complexidade e demais atendimentos fora do domicílio. 

Destaca-se que parte significativa dos atendimentos demandados pela população não é 
disponibilizada na rede pública municipal, sendo os pacientes referenciados para unidades 
localizadas em outros municípios. Nesse contexto, o transporte sanitário revela-se 
indispensável para garantir o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em 
consonância com os princípios constitucionais que regem o SUS. 
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A eventual descontinuidade ou insuficiência desse serviço poderá acarretar graves prejuízos aos 
usuários, tais como agravamento do quadro clínico, interrupção de tratamentos contínuos e 
risco à própria vida, especialmente nos casos de pacientes submetidos a terapias periódicas e 
de alta complexidade, a exemplo de hemodiálise, tratamentos oncológicos, reabilitação 
especializada, entre outros. 

Diante da natureza comum do objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, a contratação deverá 
ser realizada na modalidade Pregão, nos termos da Lei nº 14.133, adotando-se o critério de 
julgamento pelo menor preço. 

Ademais, considerando que a demanda pelo serviço é variável e depende de fatores como 
encaminhamentos médicos, regulação de vagas e necessidades clínicas específicas, mostra-se 
adequado que a contratação possibilite flexibilidade operacional, de modo a assegurar a 
continuidade e eficiência na prestação do serviço, evitando tanto a desassistência aos usuários 
quanto eventual oneração indevida à Administração Pública. 

Assim, a realização de Pregão revela-se a medida mais eficiente e vantajosa, por assegurar 
ampla competitividade, economicidade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, garantindo a adequada prestação do serviço público de transporte 
sanitário intermunicipal. 

2.2. A quantidade estimada no presente Termo de Referência foi apurada com base na 
média de atendimentos e deslocamentos realizados nos últimos 12 (doze) meses, acrescida de 
um percentual estimado de 10% (dez por cento), considerando a possibilidade de aumento na 
demanda em razão de novos encaminhamentos, ampliação da oferta de serviços especializados 
em municípios de referência e eventual crescimento populacional. 

A estimativa contempla diferentes perfis de transporte, incluindo pacientes eletivos, pacientes 
com mobilidade reduzida e aqueles que necessitam de acompanhamento, considerando ainda 
a quilometragem média percorrida e os destinos mais frequentes. Tal projeção visa assegurar 
margem de segurança operacional para que não haja interrupção do serviço, garantindo a 
continuidade do cuidado e a assistência integral aos usuários do SUS. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução compreende: 

 Disponibilização de veículos adequados; 

 Motoristas habilitados; 

 Manutenção preventiva e corretiva; 

 Seguro total; 

 Rastreamento por GPS; 
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 Combustível, pedágios e demais custos operacionais; 

 Substituição imediata em caso de pane. 
3.2. Ciclo de vida do objeto: 

 Planejamento das rotas pela Secretaria; 

 Agendamento das viagens; 

 Execução do transporte; 

 Monitoramento por telemetria; 

 Medição mensal da quilometragem; 

 Pagamento mediante atesto quinzenal; 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação apresenta os seguintes requisitos:  

Obrigações da Contratada: 

4.2.  Executar os serviços de transporte conforme as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, observando a qualidade, segurança, prazos e quantitativos estipulados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. Cumprir de forma assídua e eficiente a prestação dos serviços, garantindo pontualidade, 
regularidade e adequação às especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.4. Adotar todos os critérios e normas de segurança aplicáveis aos seus empregados e aos 
pacientes transportados, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e demais 
legislações pertinentes. 

4.5. Cumprir rigorosamente os horários e itinerários estabelecidos, providenciando, às suas 
expensas, a substituição imediata do veículo em caso de pane mecânica, falha operacional ou 
qualquer outra irregularidade que comprometa a execução do serviço. 

4.6. Manter os veículos em perfeito estado de conservação, funcionamento, higiene e 
segurança, atendendo às normas do Código de Trânsito Brasileiro, bem como às exigências dos 
órgãos reguladores competentes. 

4.7. Realizar o transporte dos pacientes em veículos apropriados ao tipo de serviço 
contratado (carro de passeio, van com acessibilidade, mini-van, micro-ônibus, ônibus) 
devidamente licenciados e segurados. 

4.8. Garantir que, durante o embarque e desembarque, sejam adotadas todas as medidas 
necessárias à segurança dos pacientes, especialmente idosos, pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

4.9. Disponibilizar veículos reservas compatíveis com o objeto contratado, assegurando a 
continuidade do serviço sem prejuízo à Administração ou aos usuários do SUS. 

4.10. Realizar manutenção preventiva e corretiva da frota, sem qualquer ônus adicional à 
CONTRATANTE, garantindo plena operacionalidade durante toda a vigência contratual. 
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4.11. Identificar todos os veículos disponibilizados para execução contratual, inclusive com 
identificação da empresa. 

4.12. Garantir que os veículos estejam devidamente higienizados e em condições adequadas 
de uso, especialmente em relação à limpeza interna e conservação dos assentos. 

4.13. Manter vigente seguro total dos veículos, incluindo cobertura para danos pessoais aos 
passageiros (morte, invalidez permanente e despesas médico-hospitalares), conforme exigido 
no Termo de Referência. 

4.14. Dispor de motoristas legalmente habilitados, com CNH compatível com o veículo 
conduzido, curso específico para transporte coletivo de passageiros (quando exigido) e 
experiência mínima comprovada. 

4.15. Assegurar que os motoristas mantenham conduta ética, respeitosa e adequada no trato 
com os pacientes, zelando pela integridade física e moral dos usuários transportados. 

4.16. Responsabilizar-se integralmente pela segurança do trabalho de seus empregados, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho. 

4.17. Responsabilizar-se pela substituição de peças, manutenção e demais componentes 
necessários ao pleno funcionamento dos veículos utilizados na execução contratual. 

4.18. Responsabilizar-se por todos os custos operacionais, incluindo combustível, pedágios, 
manutenção, alimentação de funcionários, tributos, taxas e demais despesas necessárias à 
execução do objeto. 

4.19. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de ação ou omissão na execução do contrato. 

4.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis resultantes da execução contratual, não havendo vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a Administração. 

4.21. Garantir a continuidade da prestação dos serviços conforme cronograma e 
agendamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.22. A comunicação para realização das viagens ocorrerá mediante pedidos elaborados por 
funcionário da Secretaria de Saúde, com 48 (quarenta e oito horas de antecedência). O ponto 
de partida será determinado pela contratante. 

4.23. A contratada deverá recolher e devolver os pacientes nos locais pontos de embarque ou 
nas suas residências, respeitando os locais, dias e horários, conforme planilha de viagem. 

4.24. As viagens somente serão executadas com autorização da Secretaria de Saúde, 
conforme o caso, e somente serão transportadas pessoas constantes na lista e acompanhada 
de autorização no caso de menores de 18 (dezoito) anos. 

4.25.  Empregar na execução dos serviços somente profissional motorista legalmente 
registrado, devidamente habilitado com CNH na categoria “D” ou superior, para, os veículos do 
tipo VAN com no mínimo 15 lugares, os veículos do tipo MICRO-ÔNIBUS com no mínimo 30 
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lugares, e veículos do tipo ÔNIBUS com no mínimo 56 lugares,  e com CNH na categoria “B” ou 
superior, para dirigir os veículos do tipo MINI-VAN com no mínimo 07 lugares, e os veículos do 
tipo PASSEIO com no mínimo 05 lugares, todos capacitados para exercer atividade remunerada 
e com comprovação de curso específico para o transporte de passageiros, de boa educação no 
trato aos passageiros, moralmente idôneo, com experiência mínima e comprovada de 02 (dois) 
anos na função.  

4.26. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do contrato. 

4.27. A contratada deverá estar habilitada e registrada junto à ANTT (Agência Nacional de 
Transportes Terrestres), cumprindo todos os seus requisitos referentes a cadastros e inclusões 
em sistemas. Também deverá estar habilitada e registrada junto à agência reguladora de 
transportes do estado ao qual pertence, cumprindo requisitos referentes a cadastros e 
inclusões em sistemas. 

4.28. A contratada será responsável por todo e qualquer dano, risco ou perda a terceiros que 
por sua ação ou omissão que vier a dar causa. 

4.29. A contratada tem total e inteira responsabilidade por eventuais acidentes, sinistros ou 
qualquer outro tipo de dano, perda ou prejuízo sofrido por si e todo o seu pessoal ou 
ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros em geral, em virtude da realização dos serviços, ou 
das paralisações ocasionadas por culpa da mesma. 

4.30. A falta de veículos, motoristas ou quaisquer recursos necessários à execução do objeto 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para justificar atraso ou inexecução, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

4.31. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração de endereço, dados 
bancários ou informações relevantes para a execução contratual. 

4.32. Responder por todos os ônus referentes à prestação dos serviços contratados, incluindo 
impostos, taxas, encargos sociais e obrigações civis e trabalhistas. 

4.33. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

4.34. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive em casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

4.35. Indicar preposto formalmente designado para representar a empresa perante a 
CONTRATANTE durante toda a execução contratual. 

4.36. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
quaisquer alterações no Contrato Social, apresentando a documentação comprobatória. 

4.37. Arcar com todas as despesas relativas à execução do serviço até o local de partida e 
retorno dos veículos. 
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4.38. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução dos serviços, inclusive acidentes, detalhando as providências 
adotadas. 

4.39. Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro-ônibus, vans, carros 
de passeio e mini-vans, apropriados, em diversos turnos, trafegando em estradas pavimentadas 
e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e conservação seguindo o que rege a 
legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis para execução imediata 
após a comunicação formal desta PREFEITURA; 

 

Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do 
Contrato: 

a) Cópia autenticada dos documentos dos veículos para comprovação doano/modelo de 
fabricação, bem como a relação dos veículos. 

b) Relação de todos os empregados da contratada que estarão executando os serviços objetos 
deste edital, devidamente assinada pelo seu representante legal, bem como cópias 
autenticadas das suas carteiras de trabalho onde conste o devido registro. 

c) Termo de compromisso que a frota a ser utilizada na execução dos serviços, não terá 
no/modelo de fabricação inferior ao descrito no Item 1.2, inclusive em caso de prorrogação de 
contrato e declaração de disponibilidade dos mesmos para início imediato do serviço licitado; 

d) Certificado de Registro e Licenciamento do (s) veículos(s) a serem utilizados pelo contratado, 
devendo a lotação do(s) veículos ser(em) iguai(is) ou superior(es) ao número de passageiros a 
ser (em) transportado na(s) linha(s); No caso dos veículos de não estar(em) em nome do 
contratado devera(ão) ser anexado(s)instrumento(s) jurídico(s) que comprove(m) sua livre 
disponibilidade sobre o(s) veículo(s); 

e) Os veículos deverão obrigatoriamente ser de propriedade e ou posse da licitante tendo em 
vista a vedação da subcontratação ou quarteirização o objeto licitado. Para comprovação de tal 
situação no que tange ao veículo, a licitante deverá apresentar a CRLV dos mesmos, em dia 
junto ao Departamento de Trânsito do Estado onde o veículo está sediado, comprovando o 
registro em seu nome ou documento formal do proprietário dos veículos declarando 
expressamente que a, posse dos veículos pertencem exclusivamente a licitante; 

f) Cópia autenticada da cédula de identidade do(s) condutor (es); 

h) O condutor de veículo destinado ao transporte sanitário de pacientes deverá atender aos 
seguintes requisitos, conforme o Código de Trânsito Brasileiro e normativas do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN): 

I – possuir idade superior a vinte e um anos; 

II – estar habilitado, conforme detalhado no item 4.25. 
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III – aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, quando aplicável ao transporte de pacientes; 

IV – não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 

V – apresentação de certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes 
de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável periodicamente, conforme 
legislação vigente. 

Obrigações da Contratante: 

4.40.  Fornecer à CONTRATADA, com antecedência mínima estabelecida no Termo de 
Referência, a relação de pacientes a serem transportados, contendo datas, horários, destinos, 
tipo de veículo necessário e demais informações indispensáveis à adequada execução do 
serviço. 

4.41.  Receber os serviços executados pela CONTRATADA que estejam em conformidade com 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato. 

4.42.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, determinando sua imediata regularização. 

4.43.  Não permitir a execução dos serviços por terceiros sem prévia e formal autorização, 
quando vedada a subcontratação. 

4.44.  Exigir o cumprimento integral de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos do contrato e deste Termo de Referência. 

4.45.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca de falhas, atrasos, irregularidades ou 
imperfeições verificadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias, podendo ainda aplicar as penalidades cabíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.46.  Promover o registro e a juntada aos autos do processo administrativo de quaisquer 
ocorrências ou irregularidades observadas durante a execução contratual. 

4.47.  Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários à adequada 
execução do objeto contratual. 

4.48.  Efetuar o pagamento das Notas Fiscais correspondentes à quilometragem efetivamente 
realizada e devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do contrato, observados os prazos e 
condições estabelecidos no edital e no instrumento contratual. 

5.    SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Vide itens 1 e 4 deste termo de referência. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Paulo César de 
Souza, responsável pelo setor de transporte de pacientes. 

7.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

7.6.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7. O gestor do contrato será o Sr. Fábio Delduca da Silva, que verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
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as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

7.8.4.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os serviços de transporte de pacientes serão recebidos provisoriamente, de forma 
sumária, pelo(a) fiscal do contrato, mediante verificação da regular execução diária dos 
serviços, da disponibilidade dos veículos, da habilitação dos condutores e do cumprimento das 
rotas e horários estabelecidos, para posterior avaliação da conformidade com as disposições 
deste Termo de Referência e da proposta apresentada. 

8.2. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, tais como descumprimento de 
horários, inadequação dos veículos, falhas na higienização, ausência de documentação 
obrigatória ou qualquer desconformidade contratual, o Contratado será notificado para sanar 
as falhas no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou imediatamente, quando a natureza da 
ocorrência assim exigir, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá quinzenalmente, mediante atesto do fiscal do 
contrato, após a verificação da regularidade da prestação dos serviços no período 
correspondente, incluindo a conferência de relatórios de viagens, registros de transporte, 
ocorrências e demais documentos comprobatórios exigidos contratualmente. 

8.4. Nas contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, o prazo para o recebimento definitivo será de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, após a devida verificação da execução dos serviços. 

8.5. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do 
cumprimento das obrigações contratuais. 

8.6. Havendo controvérsia quanto à execução dos serviços, especialmente em relação à 
quantidade de viagens realizadas, cumprimento de rotas ou qualidade da prestação, observar-
se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133, comunicando-se o Contratado para emissão de 
Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para saneamento de inconsistências na execução dos serviços ou na 
documentação fiscal apresentada não será computado para fins de recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
segurança dos pacientes transportados, tampouco a responsabilidade ético-profissional e 
administrativa pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

Prazo de pagamento 

8.14. O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, 
através de transferência bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços 
juntamente com a nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

8.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação de índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; ou 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede. ou 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 (CNDT); 

9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

9.18. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, obrigatoriamente pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, comprovando a prestação de serviços similares. Deverá constar no corpo 
do atestado a razão social, endereço completo, CNPJ/MF da empresa fornecedora do atestado, 
vigência contratual, bem como a data, assinatura e identificação do assinante. 

NOTA ao subitem 9.3. Caso se faça necessário, e visando à confirmação da veracidade das 
informações apresentadas nos atestados, o Pregoeiro poderá solicitar, mediante diligência, 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ofertados na 
presente licitação, por meio da solicitação, dentre outros documentos, de cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas ou Notas de Empenho. 

9.19. Comprovação de habilitação e registro junto à ANTT (Agência Nacional de Transportes 
Terrestres). 

9.20. Comprovação de Certificação de Registro de Serviço ou documento equivalente, 
expedido pela ARTESP - Agência Reguladora De Serviços Públicos Delegados De Transporte Do 
Estado De São Paulo, que comprove que a licitante está registrada para prestar serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal, em plena validade; 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.840.975,00 (dez milhões, oitocentos 
e quarenta mil, novecentos e setenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos no 
subitem 1.1.  

10.2. As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam em documento 
em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de 2026 e do próximo exercício com a respectiva 
dotação. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11.2.1. Secretaria de Saúde por meio da seguinte dotação orçamentária 
 
Ficha: 205 
Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 
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Fonte do Recurso: 01 
 
Ficha: 254 
Elemento Econômico: 3.3.90.39.00 
Fonte do Recurso: 05 
 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 
 

    PROPOSTA REAJUSTADA 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5129/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 
EDITAL Nº 08/2026 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa para a prestação de serviços de 
transporte intermunicipal de pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
 A licitante .........................................., inscrita no CNPJ n. º .................................................., 
estabelecida na..............................................................................., nº........., bairro 
............................,  telefone nº ........................, e-mail ................................................, propõe 
fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR  
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

 

(...) 

 
Valor total por extenso: R$ ............................. (............................................) 
 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua apresentação.  
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação.  
 
Declaramos que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 
condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas complementares que disciplinam o certame e que 
integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 
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Dados do Responsável pela assinatura do instrumento contratual 
Nome:  
Nacionalidade:  
Estado Civil:  
RG:  
CPF:  
Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado:      

Dados Bancários da pessoa jurídica  
Banco:  
Agência:   
Conta:  

 
 

 
Local e data 

 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 ou procurador) 
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ANEXO III 
 

Modelo de Declaração 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5129/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 
 Ao  
PREGOEIRO (A) DO MUNICIPIO DE MOCOCA   
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, sediada na ___________________________________, declara, sob 
as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021);  
 
 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 
IV da Lei nº 14.133/2021);  

 
 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 
14.133/2021);  

 
 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);   

 
 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
 Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes 
da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 
Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município. 
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 No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

  
 No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara 
conhecer na íntegra;  

 
 Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021 e item 3.9 do edital;  
 
 Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 
 
 

_________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV 

 
Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5129/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 
EDITAL Nº 08/2026 

  
 
Ao  
PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE MOCOCA   
  
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, 
sob as penas da Lei, que, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter 
os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-
calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano 
(Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de 
vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe 
o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assumo inteira 
responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.   
 
 

  
__________________________, de ________ de ______________ de ________.  
 
 

  
(NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO V 

Minuta de Ata de Registro de Preços  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5129/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 
EDITAL Nº 08/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE MOCOCA, com sede à Rua XV Novembro, nº 360  Centro, CEP 13.730-020, 
MOCOCA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.763.928/0001-01, neste ato representada pela 
Prefeito, Sr. Prefeito Municipal EDUARDO RIBEIRO BARISON, brasileiro, casado, portador do 
RG n° XXXXXXXXX SP/SSP e inscrito no CPF sob n° XXXXXXXXXX, residente e domiciliado à, Rua 
XXXXXXXX, Nº XXXX, Bairro, XXXX, CEP XXXXXX, na cidade de Mococa/SP, junto as diversas 
SECRETARIAS MUNICIPAL, representada por (qualificação completa), e a empresa (nome da 
pessoa jurídica com qualificação completa), neste ato representada por (qualificação completa 
incluindo dados bancários), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, nº XXX/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2026, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 6371/2024, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A  presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa(s) 
especializada para a prestação de serviços de transporte intermunicipal de 
pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes no Município de Mococa/SP, 
em veículos do tipo: Carro de passeio; Van; Mini-van; Micro-ônibus; e Ônibus para realização 
de viagens de ida e volta, com pagamento por quilômetro rodado (km) , especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.  

  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS   
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QUANT. VR UNIT. VR TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  
 
3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA DE MOCOCA.  
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do 
município de Mococa que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do 
art. 86 da Lei 14.133/2021.  
4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.  
4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  
4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei 
nº 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86.  
4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021.  
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os 
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que 
mantiveram sua proposta original.  
5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10.  
5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, através 
de transferência bancária, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.  
6.1.1. Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá 
apresentar o comprovante de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos 
trabalhistas e sociais.  
6.1.2. Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade 
Social (I.N.S.S.), referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a 
legislação específica.   
6.1.3. Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à 
execução do objeto.  
6.1.4. Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante 
no item 6.1, não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao 
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mês, multa de 10% sobre o valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do 
I.P.C.A.. 
6.1.5. Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021;  
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.1.4. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 
respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 
meses a contar da proposta.  
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.  
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.   
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.  
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________ 
 

44 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação 
aplicável e neste edital.  
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
8.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes 
fato que não ensejará em alteração da ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação 
orçamentária por simples apostilamento.   
 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:  
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
10.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela  
Administração sem justificativa razoável;  
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10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; 
ou  
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:   
10.4.1. Por razão de interesse público;  
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado.   
 
11. DAS PENALIDADES  
 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 
penalidades de:  
11.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
11.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
11.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
11.5. Multa:  
11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 
Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item  
10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 
inexecução total do objeto.  
10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.  
10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 
5(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.   
11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  
11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
  
12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018  
 
12.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
12.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a 
outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar 
o cumprimento do instrumento contratual.  
12.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.  
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12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e  quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados.  
12.6. A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter:  

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;   
b) Informações sobre os titulares envolvidos;   
c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

dados;   
d) Os riscos relacionados ao incidente;   
e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;   
f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuízo causado.   
12.7. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula.  
12.8. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus 
prepostos o mais absoluto dever de sigilo.   
12.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, Órgãos de controle administrativo, etc.  
12.10. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 
30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação 
legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.   
12.11. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
  
13. CONDIÇÕES GERAIS  
 
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  
13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes, se for o caso  
  
 

Mococa, ....... de ................ de 20__. 
 
 
 
 
 

 

EDUARDO RIBEIRO BARISON  

MUNICÍPIO DE MOCOCA 
Órgão gerenciador/Contratante 

 
 
 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 xxxxxxxxxx 

Detentora da ata/contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS/ATAS) 

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________ 
 

50 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

___________________________________________________________________________ 
 

51 
Rua XV de Novembro, 360, CEP 13730-020, Mococa/SP 

financeiro@mococa.sp.gov.br 

 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
  
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOCOCA 
CNPJ Nº: 44.763.928/0001-01 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Eduardo Ribeiro Barison 
Prefeito Municipal 

e-mail: gabinete@mococa.sp.gov.br 
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